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INICIATIVA:- Poder Legislativo Municipal

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, como contribui
ção do Município de Cachoeiro de Itapemirim, pára con
clusão das obras de abertura da rodovia Afonso Cláudio-
Cacboeiro, com a importância de 10 000,00 (dez mil cru-
zeifòs.)

A H T UA Ç S O - .

Aos vinte dias do mês de julho de mil novecentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que se seguem.
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Caclioelírò de Itapemirim, 3 de agosto de 1951

Exnio. Sr»

Uello 7ola Borelli

DD» Piefeitó Mimicipal

N e s t á

Teniio o prazer de passar ás vossas mãos, para os de
vidos fins de sançSo, o incluso projeto de lei n^ 185, aprova
do êm sessão ordinária ôntera realizada»

I  De acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vós sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PROJETO PE LEI 18$

Art» 1® - Pica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, como contri

buição do Município de Caclioeiro de Itapemirim, para con

clusão das obras de abertura da Rodovia Afonso Cláudio -

Oachoeiro de Itapemirim, com a importância de - - - - -

Qí 10 000,00 (dez mil cruzeiros),

Art# 22 - Para cumprimento do disposto no arte 12, o Poder Executi

vo abrirá credito especial, com recursos de q.ue dispuser#

Art# 32 - Revogam-se as disposiçSes em contrário»

Sala das Sessães, 2 de agosto de 1951

Elias Moysés
PiTesidente da Câmara



PROJETO

Art^ 15- Pica o Poder Executivo autorisado a auxiliar, como contri

buição do Mimicipio de Cachoeiro de Itapemirim, para conclu

são das obras de abertura da Rodovia Afonso Oláudio- Cachoeiro,

com a importância de Gr$ 10.000,00 ( dez mil cruzeiros)

Art^ 25- Para cumprimento do disposto no arts is, o Poder Executivo

abrirá crádito especial, com recursos de q^ue dispuzer®

Art5 35- Revogam-se as disposições em contrário®

Sala das Sessões, 19 de julho de 1951

oL&s ativa

Elori P.T.sbelo -Neves

íF

- a S .

Está em vias de ligação com o municipio de Castelo e, con

sequentemente, com Cachoeiro de Itapemirim , a Rodovia que procede do

municipio de Afonso Cláudio, procurando ligar aquele futuroso e prós

pero municipio, com as rodovias de acesso aos grandes centros®

Tal obra vem sendo executada deivido a um tenaz esfôrço da

municipalidade do municipio mais interessado»

Acorreu em sua ajuda o municipio ue Js.steio»

iiEo se faz necessário ressaltar a importância advinda para

Cachoeiro de Itapemirim, uma vez atingida e satisfeita a aspiração

aos habitantes de Afonso Cláudio,

Justo, portanto, que Oaohoeiro de Itapemirim de acôrdo

com as suas atuais possibilidades financeiras, leve a sua ajuda

embora modesta, mas sincera, para qúe a Rodovia Afonso Cláudio—

Cachoeiro do Itapemirim seja iiaeuiií.»»3m.enuc c«xicuuida»

Elorisbelo Neves®
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Exmoi Snr. Presiderxte da Câmara Municipal

.Considerando p alcance do Progeto, de autoria .do vereador

Plorislelo: ileves} que autoriza o-Executivo a auxiliar com. a im-

■portancia de Cr^lp 10.000,00 ( dez mil cruzeiros), a liga.ção rodo

viária do -Municipio 'de. Cachoeiro de Itapemirim ' com o de Afonso

Cláudio, via Castelo, na forma do Regimento,, solicito que V. Excia,

consultada a -Casa, se- digne considerar dito Projeto em regime de

urgência, afim de ser discutido e votado na sessão.de hoje, apo's

a manifestação das - comissões .especialisadas.

.  S.^. 19 de ■ julho- de 1951 ■

CMlh rme masn J •

^àa. e.A



Comissão de Justiga ' /

PARECER

O Projeto, dada a sua finalidade, está amparado nos

seguintes itens da lái 65J

Art2 17-Parágrafo único- XI- todo e qualquer outro serviço

que por sua naturezq fôr de imediato e evidente intex

rêsse pútlico local;

Art9 18-VI- favorecer e amparar o trabalho e a produção.

Rão resta dúvida que, para o Municipio, reais são

os "benefícios esperados pela ligação de Afonso Cláu

dio a Cachoeiro de Itapemirim,

O Projeto e constitucional e de alcance econômico

real.

S.G,"23 de julho de 1951

Ploris"belo Reves -

Enoch Moreira da Praga

a  '—7 / '
Marcèlino Deprá. ^

c

.2 -



Aprovado em discussão

por

Sala. dqp s.2SSGes..A....j..^--11Ç.^^y....

(RUBRICA ,30 P,RESIDENTE) /,

A' Sançao

Sala úMyV n o_ ̂ rssoeSi

.ÇícrT-ÕáAD. __
rubrica do PRESiOtN I
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Gachoeiro de Itapemirim» 3 de agosto de 1951

Exmo. Sr. .

Mello Yola Borelli

BI), Prefeito Municipal

lesta

Tenho o praaer de passar ás vossas laSos, para os de

vidos fins de sançSoj o incluso projeto de lei n2 185, aprova
do em sessão ordinária ôntem realizada.

♦  Be acôi-do oom a Itei 65 de 30/12/947 (Organisagão Mu
nicipal) ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vás sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas SaudagSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PSOJÈSO DE LEI 185

Art. 1® - Pica o Poder Executivo autorizado a auxiliar9 corao contri-

"buição do Município de Cadioeiro de Itapemiriras para con

clua So das obras de abèrtura da Hodovia Afonso Gláudio -

Gachoeiro de-Itapemirimí com a importância de - - - - -

OS 10 000,00 (dez mil cruzeiros)»

Art» 22 - Para cumprimento do disposto no art» I2, o Poder Sxecuti-

vo abrirá crédito especial» com recursos de q.ue dispuser»

Ârt» 32 - Revogam-se as dispoaiçSes em contrário»

Sala das Ses.sSes, 2 de agosto de 1951

Eli,as Moy.gés
Presidente da Câmara
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